
COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. LUIZ LIMA)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  tema  dos
transgêneros no esporte de alto rendimento. 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência,  com fundamento no art.  255 do

RICD, a realização de ciclo  de debates em forma de audiência pública,  no

âmbito  da  Comissão  de  Esportes,  para  discutir  sobre  atuação  de  atletas

transgêneros em competições de alto rendimento. 

Sugerimos para 1º audiência pública, os seguintes convidados:

seguem sugestões de convidados:

1. Dr.  Alexandre  Hohl,  diretor  do  departamento  de  endocrinologia

feminina, andrologia e transgeneridade da Sociedade Brasileira de

Endocrinologia e Metabologia;

2. Dr. Bruno Gualano, professor da Faculdade de Medicina da USP.

Especialista em Fisiologia do Exercício;

3. Sra. Tifffany Abreu;

4. Sra. Ana Paula Henkel;

5. Dra.  Flávia  de  Almeida  de  Oliveira  Zanini,  Presidente  da  SBDD

(Sociedade Brasileira de Direito Desportivo); e

6. Dr.  Bichara  Abidão  Neto,  advogado  esportivo  e  especialista  em

resolução de conflitos, governança e regulamentação.
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Para 2º audiência pública, sugerimos:

 Sra. Ana Moser, Ministra do Esporte; 

 Paulo Wanderley Teixeira, Presidente d do Comitê Olímpico

Brasileiro - COB;

 Sr. Radamés Lattari, Presidente da Confederação Brasileira

de Voleibol - CBV

 Sr.  Luiz  Fernando  Coelho  de  Oliveira,  Presidente  da

Confederação Brasileira De Desportos Aquáticos - CBDA;

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo  da  realização  das Audiências  Públicas  é  debater

sobre os atletas transgêneros que participaram de competições esportivas em

alto nível de rendimento. 

A  finalidade deste  ciclo  de  debate  é  ouvir  todos os  setores

interessados, para que assim, o atual ponto de convergência seja identificado e

delimitado, garantindo uma competição justa para todos. 

A proposta do presente requerimento faz-se necessário, tendo

em vista a que atletas trangêneros e atletas cis têm lidado com a insegurança

dos resultados e decisões das confederações. Sendo assim, o parlamento que

tem  como  competência,  não  apenas,  mas  também,   debater  os  diversos

assuntos  que  a  sociedade  traz,  temos  como  finalidade  ouvir  atletas

trangêneros, atletas cis, médicos, pesquisadores, confederações, entre outros.

Para encaminhar uma direção e buscar diretrizes para o problema posto. 

Em razão da importância da matéria, conto com a colaboração

dos meus ilustres pares para a aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado LUIZ LIMA

*C
D2

33
61

30
33

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233613033900

RE
Q

 n
.1

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
03

/2
02

3 
13

:3
8:

47
.8

00
 - 

CE
SP

O


